Ata 04/2020 – Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte, as oito horas e trinta minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de forma on-line, via aplicativo Google Meet, para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2019-2021: Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Rachel Lucia Hech, Cristina Voelkl Pereira, Clarice Ana Ruedieger, Mayara Isabela Welter Piccinin, Elisabete Medeiros Backes, Rosangela Carraro Araujo, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Juliana Amilca Alves da Cruz, Michel Henrique Niedermeyer, Ineiva Terezinha Kreutz, Lisiane Kieling, Rosiany Favareto, Solange Silva dos Santos Fidelis, Alicia Glassi Lamb, Elisabeth Melania Adami Reolon, Maria Inês Borges Mânica, Nillia Kelly Simon, Bruna Tereza Pereira, Keila Daniela Mariano Bet, Bruna dos Santos Paulo e Roseli Terezinha Gass, Rosali Maria Masieiro de Campos e Verônica Mareth. Também registra-se a presença dos participantes: Jean Michell Fagundes Bispo (Gestão Financeira SUAS), Marília Borges Leite (Gestão SUAS-SMAS), Cínthia Regina Brun (PSB-SMAS), Marisa Ramos dos Santos Cardoso (Secretária-SMAS), Valtair Alves de Moura (Secretário-Juventude) e Rodrigo Assufi Dallanol (CJU’s). Registra-se ainda as seguintes justificativas de ausência: Isabel Cristina dos Santos Marques, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Cristiane Carla Konno, Neusa Jommertz Arndt, Renate Neumann Schewe Cardoso, Elenir Maria Mombach, Rose Marie Lime Dall’Oglio, e por fim, a justificativa devido falecimento do conselheiro senhor Teodoro Gonçalves. A presidente do CMAS, Senhora Rachel Lucia Hech, inicia cumprimentando a todos os presentes, e justifica que a reunião precisou ser agendada devido aos assuntos pautados necessitarem de deliberação deste Conselho. Em seguida apresenta a PAUTA: a) Apresentação e deliberação em relação à proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021 e Lei Orçamentária Anual (LOA)-2021; b) Apresentação e deliberação em relação à execução financeira do 3º quadrimestre de 2019 e 1º quadrimestre de 2020; c) Apresentação e deliberação em relação às prestações de contas dos recursos do FEAS/PR 2º semestre de 2019 e 1º semestre de 2020. Após a apresentação dos pontos, a Presidente solicita se alguém tem algo mais a ser incluso na pauta, sendo que não houve. Inicia-se então com o Item A da pauta - Apresentação e deliberação em relação à proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021 e Lei Orçamentária Anual (LOA)-2021: O Diretor do Departamento Financeiro da SMAS – Jean Michell Fagundes Bispo, relata aos conselheiros que a Comissão de Orçamento do CMAS se reuniu em duas datas, de forma on-line, via aplicativo Google Meet, a primeira foi no dia 06/08/2020 onde analisaram a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, em conformidade com as metas e prioridades do Plano Plurianual – PPA, que serão tratadas no exercício financeiro de 2021; o Balancete Demonstrativo das despesas realizadas no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS referente ao 3º quadrimestre de 2019; e, o Balancete Demonstrativo das despesas realizadas no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS referente ao 1º quadrimestre de 2020. A outra reunião foi realizada no dia 10/09/2020, para análise da Lei Orçamentária Anual (LOA) relativas ao exercício do ano de 2021, onde foi apresentado o quadro detalhado de despesas orçamentárias referente ao Fundo Municipal de Assistência Social. Sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021, o Diretor contextualiza que o Orçamento Público é composto de 3 fases, sendo: 1- o Plano Plurianual – PPA, que é um grande instrumental válido por 4 anos, e está diretamente ligado as propostas de campanha dos candidatos a prefeitura; 2- a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, é a que direciona as metas e prioridades que irão ser executadas no ano conseguinte, e, 3- a Lei Orçamentária Anual – LOA, essa é onde se apresenta o quadro detalhado de despesas (QDD), ou seja, onde e quanto irá ser gasto. Mediante o contexto apresentado, Jean explica que divisão da LDO é composta por programas e ações, e explica cada um deles, sendo: Programa 02 – Apoio Administrativo: Ação 61 (Aquisição de EPIS, alimentos e ações socioassistenciais em razão da COVID-19), o mesmo menciona que está ação em específico foi prevista para o ano de 2020 devido a pandemia o valor de R$ 480.675,00, para 2021 a ação está inexistente por isso não apresenta nenhum valor, por acreditar-se que a pandemia poderá estar controlada até o próximo ano, Programa 12 - Aprimoramento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS: Ação 61 (fomentar a capacitação dos conselheiros e atender as necessidades dos conselhos CMDI e CMDCA) – previsto para 2021 R$ 3.100,00; Ação 62 (pagamento de RH, direções e secretária) – previsto para 2021 R$ 793.900,00; Ação 63 (manutenção das atividades e do RH dos conselhos tutelares) – previsto para 2021 R$ 596.600,00; Ação 64 (fomentar a capacitação dos conselheiros e atender as necessidades do CMAS) – previsto para 2021 R$ 3.300,00; Ação 65 (pagamento de RH, CAST e auxílio-alimentação para os servidores lotados no FMAS) – previsto para 2021 R$ 3.670.000,00; Ação 66 (manutenção de RH, CAST e auxílio-alimentação para os servidores lotados no FMAS que atuam com crianças e adolescentes) – previsto para 2021 R$ 4.800.100,00; Ação 67 (capacitação permanente para trabalhadores do SUAS) – previsto para 2021 R$ 11.100,00. Programa 37 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Idosos: Ação 164 (executar serviço de PSE para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias) – previsto para 2021 R$ 10.600,00; Ação 165 (cofinanciamento mediante termo de fomento – APA) – previsto para 2021 R$ 293.900,00; Ação 166 (repassar recursos da campanha legal mediante termo de fomento – FMDI) – R$ 60,00; Ação 167 (capacitações e campanhas voltadas a rede de atendimento e defesa de direitos da pessoa idosa) – R$ 150,00. Programa 38 - Proteção Social Básica para Idosos: Ação 168 (executar e manutenção dos  SCFV para pessoas idosas nos CERTIS) – previsto para 2021 R$ 403.00,00; Ação 169 (implantar unidade do CERTI com salão multiuso na região do Panorama/ São Francisco) – R$ 100,00; Ação 217 (repassar recursos oriundos da campanha idade plena - executar programas, projetos e ações de prevenção) – previsto para 2021 R$ 2.100,00. Programa 39 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes: Ação 170 (manutenção dos serviços da PSE de média e alta complexidade executadas nos CREAS e nas Casas Abrigo) – previsto para 2021 R$ 625.400,00; Ação 171 (execução de reformas e melhorias nos CREAS e Casas Abrigo) – previsto para 2021 R$ 102.000,00; Ação 172 (realizar campanhas visando o combate á violência contra a criança e adolescente - ofertar capacitação para profissionais da rede de políticas de garantia de direitos a crianças e adolescentes) – previsto para 2021 R$ 46.300,00. Programa 40 - Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes: Ação 173 (manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos nas diversas unidades da SMAS Pró-Jovem dos CRAS I, II, III, IV e V, NACA, Florir Toledo, USSF e USC) – previsto para 2021 R$ 980.400,00; Ação 174 (cofinanciar a rede socioassistencial não governamental que executa SCFV mediante Termo de Fomento) – previsto para 2021 R$ 1.109.600,00; Ação 175 (reforma e ampliação das unidades de atendimento dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos) – previsto para 2021 R$ 357.200,00; Ação 176 (cofinanciar a rede não governamental registrada no CMDCA mediante Termo de Fomento conforme critérios definidos pela "Campanha Legal" - Tributos a Cidadania) – previsto para 2021 R$ 655.300,00; Ação 177 (realizar campanhas visando combate ao trabalho infantil - campanhas permanentes de defesa dos direitos de crianças e adolescentes e campanha "tributo à cidadania”) – previsto para 2021                   R$ 34.800,00. Programa 41 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias: Ação 178 (construção e adequação de unidades de atendimento da PSE para indivíduos e família - CREAS, Casa de Passagem – previsto para 2021                R$ 357.200,00; Ação 179 (cofinanciar a rede socioassistencial não governamental que oferta serviço de acolhimento para famílias e indivíduos, em caráter temporário) – R$ 20,00; Ação 180 (manutenção dos serviços de Proteção Social Especial PAEFI - oferta de benefícios eventuais - passagens interurbanas e kit higiene - auxílio financeiro aos jovens egressos do acolhimento) – previsto para 2021 R$ 265.800,00. Programa 42 - Proteção Social Básica para Indivíduos e Famílias: Ação 181 (manutenção dos serviços de Proteção Social Básica PAIF - oferta de benefícios eventuais - cesta básica, auxílio natalidade, auxílio funeral, exame de DNA) – previsto para 2021 R$ 1.897.100,00; Ação 182 (reformas nas unidades de PSB - CRAS I e Secretaria) – previsto para 2021 R$ 68.200,00. Programa 43 - Atendimento à Pessoa com Deficiência: Ação 183 (atendimento ás pessoas com deficiência através da implantação dos serviços de PSB e PSE) – R$ 30,00; Ação 184 (pareceria com entidade não governamental mediante Termo de Fomento conforme Lei 13.019/2014) – previsto para 2021 R$ 477.200,00. Após a apresentação, a Presidente menciona que é de conhecimento de algumas pessoas que a LDO já foi aprovada na Câmara, e questiona o motivo de o CMAS ter que deliberar sobre este ponto; então Jean aclara que seria mais para ciência das ações existentes, mas que de qualquer forma precisa sair uma deliberação do Conselho, porém o que mais precisa se ponderar é a LOA-2021 pois é ela que define exatamente a questão dos valores, pois delimita de fato as receitas e despesas. A Vice-Presidente Solange se manifesta e faz um questionamento referente a Ação 220 (descrição: ações socioassistenciais e estruturação da rede do SUAS em razão da COVID-19), pois foi mencionado como inexistente no ano de 2021, e indaga que caso a pandemia venha perdurar qual será a previsão; então o Diretor instrui que caso o Ministério da Cidadania prorrogue as ações do COVID-19 para o ano de 2021, é criado então o projeto atividade por Decreto Municipal e executa-se a ação normalmente. Solange solicita ainda, que sejam corrigidas as escritas nas descrições das ações 67 e 176, sendo que foi corrigido. A conselheira Maria Inês Borges Mânica questiona a aparição da ação 169 (descrição: Construção e ampliação de unidades de atendimento de Proteção Social Básica para idosos) na LDO, visto que a mesma já foi inabilitada pelo CMAS, por entender que município não precisava naquele momento de outro CERTI, mas sim, de uma Casa de Passagem, e frisa ser de extrema necessidade inclusive. Jean justifica que um projeto atividade não pode ser simplesmente excluído, ele deve ser mantido aberto, com um mínimo de recurso destinado, pois a ação em questão não é só para construção, pode ser também usado para reformas, então, caso seja necessário, se faz um remanejamento de recurso para esta ação. Sem mais questionamentos, a conselheira Roseli Gass informa que o ponto em questão foi analisado anteriormente pela Comissão de Orçamento do CMAS e o parecer foi favorável. Sendo assim, a Presidente Rachel coloca em votação a aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021, sendo aprovada por todos os conselheiros. Sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 2021, o Diretor do Departamento Financeiro e Orçamentário da SMAS, apresenta o quadro detalhado de despesa orçamentária – QDD, do Fundo Municipal de Assistência Social relativo ao exercício financeiro de 2021, a saber, neste quadro continha descrição da ação, o objetivo de cada ação, e ainda, o valor que havia sido previsto para o ano de 2020, e, o valor programado para 2021, para que todos observassem as informações de forma clara. Desta maneira, a previsão de orçamento total destinado a Secretaria de Assistência Social para o próximo ano (2021) é de R$ 20.936.711,42; que ficou assim previsto: Unidade 001 Gabinete (Total Previsto para 2021 - R$ 1.394.523,15): Ação 61 - Apoio e Incentivo à Órgãos de Controle Social e Defesa de Garantia de Direitos/Gab SMAS - R$ 2.680,00; Ação 62 - Manutenção de Recursos Humanos/Gab SMAS - R$ 840.221,72; Ação 63: Manutenção do Conselho Tutelar - R$ 551.621,43. Unidade 002 FMDCA: (Total Previsto para 2021 - R$ 1.087.730,00): Ação 172 - Atendimento eixo de Proteção Social Especial de crianças e adolescentes e execução do Plano Municipal Socioeducação – SINASE/FMDCA – R$ 21.730,00; Ação 176 - Cofinanciamento de Programas de PSB para crianças e adolescentes – FMDCA – Proteção Social Básica para crianças e adolescentes/FMAS (FONTE 990) – R$ 1.052.000,00; NÃO VINC - Serviços Bancários/FMDCA – R$ 2.950,00; Ação 177: Atendimentos a crianças e adolescentes no eixo Proteção Social Básica/FMDCA – R$ 11.050,00. Unidade 003 FMAS: (Total Previsto para 2021 - R$ 18.454.158,27): Ação 64 - Apoio e Incentivo à Órgãos de Controle Social e defesa de garantia de direitos/FMAS - R$ 7.000,00; Ação 165 - Cofinanciamento de Programas de PSE MC e AC para Idosos/FMAS - R$ 180.000,00; Ação 164 - Atendimento e Manutenção no eixo da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Idosos/FMAS - R$ 271.367,88; Ação 169 - Construção e Ampliação de Unidades da PSB para idoso – R$ 10,00; Ação 168 - Atendimento e Manutenção no eixo da Proteção Social Básica para Idosos - R$ 365.918,50; Ação 183 - Atendimento e Manutenção à Pessoas com Deficiência nos eixos de PSB e PSE Indivíduos e Famílias (acolhimentos de PCD) – R$ 73.809,20; Ação 184 - Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de PSB e PSE MC e AC para Pessoa com Deficiência - R$ 363.881,76; Ação 66 - Manutenção de Recursos Humanos – Orçamento Criança - R$ 5.820.771,74; Ação 171 - Reforma e Ampliação de Unidades de Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes/FMAS - R$ 400.000,00; Ação 170 - Atendimento e Manutenção no eixo da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes/FMAS - Casas Abrigo e CREAS - R$ 659.719,09; Ação 175 - Reforma e ampliação de unidades do Programa de Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes/FMAS – R$ 10,00; Ação 173 - Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes – Unidades de SCFV - R$ 993.079,88; Ação 174 - Cofinanciamento de Programas de PSB para Crianças e Adolescentes/FMAS – Entidades – R$ 1.027.932,40; Ação 67 - Capacitação Profissional e Aprimoramento da Gestão do SUAS – R$ 10.040,00; Ação 65 - Manutenção de Recursos Humanos/FMAS - R$ 4.804.180,30); Ação 178 - Construção e Adequação de Unidades de Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias – R$ 5.000,00; Ação 180 - Atendimento e Manutenção no eixo da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias - CREAS - R$ 281.187,58; Ação 179 - Cofinanciamento de Programas de PSE MC e AC para Indivíduos e Famílias (manter a rubrica) - R$ 20,00; Ação 180 - Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias (manter a rubrica) - R$ 600,00; Ação 182 - Construção e Ampliação de Unidades do Programa de PSB para Indivíduos e Famílias – (Reforma e Construção Sede SMAS e CRAS I) - R$ 1.000.000,00; Ação 181 - Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB para Indivíduos e Famílias - CRAS - R$ 1.765.485,96; Ação 181 - Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB para Indivíduos e Famílias – SMAS - R$ 424.143,98. Unidade 004 FMDI: (Previsto para 2021 - R$ 300,00): Ação 166 - Cofinanciamento de Programas de PSE MC e AC para Idoso/FMDI – R$ 20,00. Ação 167 - Capacitação, Qualificação e Fortalecimento da Rede de atendimento e de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa/FMDI – R$ 260,00; Ação 217 - Ação de Programas de PSB para Idosos/FMDI – R$ 20,00. Após a apresentação do QDD, o Diretor se dispõe a sanar eventuais dúvidas dos conselheiros; diante da oportunidade a Presidente questiona que não localizou no quadro o recurso destinado para a construção da Casa de Passagem e pede em qual das ações que ficou previsto o projeto; então o Diretor manifesta que este ponto será esclarecido na íntegra pela Secretária de Assistência Social, senhora Marisa Ramos dos Santos Cardoso e passa a palavra para a mesma. A Secretária discorre que havia sido previsto para o ano de 2020 o valor de R$ 350.000,00 para a construção da Casa de Passagem, mas a despesa do projeto estava custando recentemente pouco menos de R$ 450.000,00, porém houve o cancelamento da licitação; e explica aos presentes que todos os encaminhamentos já estavam em andamento, sendo que o projeto arquitetônico e os projetos complementares já estavam concluídos, a licitação estava pronta e aprovada, contrato assinado para o início da construção, e a conclusão da obra prevista para quatro meses, portanto, a Casa seria concluída e entregue até o mês de dezembro de 2020; a mesma esclarece que, o fato que barrou todo o processo citado foi a intervenção dos moradores do Jardim Gisela, através de um abaixo-assinado pedindo o embargo da construção, o qual justificava que a comunidade não teria sido consultada para implantar tal edificação naquela localização. Mediante as tratativas, a Secretária argumenta que no dia 02/09/2020 houve  uma reunião convocada pelo Ministério Público, onde discutiu-se sobre o assunto, então a Assessoria Jurídica entendeu, que devido aos fatos o melhor a se fazer era recuar e cancelar o processo licitatório, para posteriormente iniciar um novo encaminhamento passando primeiramente por uma audiência pública, e frisa que tudo isto demanda de tempo, tendo em vista principalmente que talvez a localização possa mudar, o que levaria a mudar também toda a projeção já feita, e, em razão disto um novo processo licitatório terá que ser feito, portanto entendeu-se que neste ano não seria possível prosseguir com estas tratativas, e justifica que por estes motivos o valor da Construção não está previsto na LOA-2021. A Presidente Rachel enfatiza que mesmo mediante aos fatos narrados, pensando em orçamento para o exercício de 2021, se faz necessário que esteja prevista a Construção da Casa de Passagem para que se possa ao menos tentar executar, e sem que o recurso esteja previsto, deduz-se que não será possível realizar. A Secretária Marisa, manifesta então sua preocupação, em ter que remanejar o montante de R$ 450.000,00 das ações já previstas, pois são várias as prioridades, inclusive a construção de uma residência inclusiva, bem como as melhorias que necessitam ser feitas na Casa Abrigo - Unidade I, e alega que, inclusive já foi pensada a possibilidade de se construir uma Casa Abrigo Menino Jesus I totalmente nova, e no lugar desta poderia ser feita a residência inclusiva; então pede para que o Conselho compreenda, que, a Secretaria de Assistência Social não está omissa sobre a necessidade da construção de uma Casa de Passagem no município, porém o recurso que ficou determinado para que a SMAS distribuísse nas suas ações não deixa a Gestão confortável referente ao remanejamento do valor para a construção. Marisa relata para ciência dos conselheiros, que na mesma reunião do dia 02/09 com os interessados sobre a Casa de Passagem, o Prefeito assumiu o compromisso de verificar a possibilidade de angariar este recurso de uma outra fonte, pois entende-se que esta construção precisa acontecer em 2021, e que de alguma forma será remanejado recurso para este fim. A Vice-Presidente Solange argumenta que de qualquer forma o valor para esta construção precisa estar previsto no orçamento do próximo ano, pois do contrário entende-se que não é uma prioridade, e relembra que a Casa de Passagem já está em discussão neste Conselho a mais de dois anos; então acredita que o melhor a se fazer é repensar as prioridades, como por exemplo, a reforma da SMAS e CRAS I devido a todos os problemas estruturais que vem apresentando já a vários anos entende-se que é uma prioridade, já no caso da Casa Abrigo Menino Jesus I é fato que precisa passar por uma reestruturação, porém acredita que os R$ 400.000,00 previsto para esta reforma não sejam suficientes, devido toda a infraestrutura que ela demanda; então a sugestão que apresenta é de que seja remanejado o valor da Casa Abrigo para a construção da Casa de Passagem. Após ampla discussão, ficou entendido que o recurso para a construção da Casa de Passagem precisa aparecer na LOA-2021, mesmo prevendo que possa não haver contratação de pessoal para no próximo ano, como fora exposto, mas, que da mesma forma fique o recurso fique previsto, com o objetivo de que seja garantido ao menos o espaço físico no próximo ano, e o que vier posterior a isto terá que ser pensado e deliberado coletivamente. Então a Presidente coloca então em votação para que seja realizado o remanejamento do valor alocado na Ação 171 – Reforma e Ampliação de Unidades de Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes – FMAS, valor de R$400.000,00, para a Ação 178 – Construção e Adequação de Unidades de Atendimentos do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta complexidade para Indivíduos e Famílias – Construção da Casa de Passagem, sendo que o remanejamento foi aprovado por unanimidade. Após a votação alguns conselheiros manifestaram dúvidas referente a assuntos diversos, os quais cito: a Presidente pergunta ao Diretor do departamento financeiro se já tem um local definido para a edificação da nova Casa Abrigo – Unidade I, tendo em vista que anteriormente foi mencionado a possibilidade de está construção acontecer, e Jean menciona que sobre a localização não se tem algo definido até momento. Posteriormente a Conselheira Roseli Gass declara ter visto em uma rede social a equipe do antigo Albergue Noturno Allan Kardec solicitando doações para que pudessem reabrir a entidade, e gostaria de um esclarecimento sobre o assunto; a Secretária Marisa então esclarece, que ouviu informalmente de que estava sendo feita uma campanha via rede social, mas quanto a isso não pode afirmar; porém a retomada dos atendimentos no Albergue - Allan Kardec foi o assunto que motivou a reunião do dia 02/09 convocada pelo Ministério Público, e cita que o assunto foi amplamente debatido neste dia, então a Secretaria de Assistência Social se posicionou no sentido de que o Albergue teria que proceder normalmente com a inscrição no CMAS, para após pudesse passar pelo Chamamento Público, como todas as outras entidades não governamentais fazem; dentro deste mesmo assunto a Presidente acrescenta que também se fez presente na reunião citada pela Secretaria, e explica que o senhor Ademir - Presidente do Albergue, solicitava apoio do município com recursos financeiros para a construção de um novo espaço, e quanto a execução do serviço a entidade conseguiria se manter durante dois anos; e tanto a representação da SMAS quanto do CMAS deixou bem claro aos que se faziam presentes, que mesmo que o Albergue volte a funcionar, este fato não exime a obrigação do município quanto a construção de uma Casa de Passagem como política pública municipal. Em continuidade, Rachel faz outro questionamento ao Diretor Jean sobre a ação 181 -  Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB para Indivíduos e Famílias – CRAS, e a pergunta exposta pela mesma foi, qual o valor previsto unicamente para benefícios eventuais (auxílio natalidade e cesta básica) para o Conselho ter uma noção se houve um aumento na previsão; então o Jean esclarece que no ano de 2020 foram previstos R$ 576.636,00, já para 2021 ficou previsto o valor de R$ 923.298,84, o que representa um aumento de 60,11% de um ano para outro; em quantitativo de benefícios, explica que pode variar muito, pois depende exclusivamente da licitação, mas a estimativa é que do mês de fevereiro a dezembro de 2021 o número de cestas básicas sejam de aproximadamente 750 unidades/mensais, pois para o mês de janeiro de 2021 já está garantido um total de 1.024 cestas básicas; quanto aos kits bebê, a quantidade aproximada seria de 700 kits no ano, e frisa que são quantidades aproximadas. A Diretora de Proteção Social Básica – Cínthia, pede para agregar a fala de Jean, e justifica que em 2020 o número disponível no início deste ano era de 500 cestas/mês, porém devido a pandemia foi conseguido uma suplementação e os números passaram para 1.600 cestas/mês; e que, para 2021 o número previsto passou de 500 para 750 cestas/mês, e justifica que talvez esse número não seja suficiente, e a Gestão da SMAS tem ciência disto, por não se saber quanto tempo perdurará a crise desencadeada pela pandemia, portanto a próxima licitação será baseada em trabalhar com o número de 1.000 cestas/mês para ter uma licitação vigente com um número superior, porém diante da disponibilidade orçamentária pode ser que o objetivo não seja atingido, e seja necessário novamente uma suplementação. Mediante os dados apresentados, a Presidente indaga se seria possível já aumentar o valor previsto para os benefícios eventuais, ou fazer um remanejamento de outra ação, tendo em vista que o valor realmente não seja suficiente; e o Diretor elucida que não é possível, pelo motivo de que as despesas não podem superar a receita, então o único fator que poderia ser possível aumentar o valor para os benefícios eventuais, seria a retração dos custos fixos, se assim acontecer, a economia pode ser transferida para este fim. A Vice-Presidente Solange questiona ainda, se foi calculado um valor maior para acolhimento de pessoa idosa e PCD para 2021, ou, foi projetado apenas o valor referente aos que já estão acolhidos, uma vez que podem haver novos acolhimentos e não há vaga na rede privada, e, o município não dispõe deste serviço público; então Jean esclarece que foi calculado uma meta a mais, apenas para o acolhimento de pessoa idosa, porém se for necessário pode ser feito remanejamento de valor de uma outra ação. Sanadas as dúvidas, a Presidente consulta a coordenadora da Comissão de Orçamento no intuído de saber a decisão tomada referente ao ponto, e Roseli Gass menciona que o parecer foi favorável; sendo assim, Rachel coloca em votação a aprovação com ressalvas da Lei Orçamentária Anual – LOA 2021, e relembra que a ressalva será no sentido do remanejamento do valor alocado na Ação 171 para a Ação 178, sendo que foi aprovada por toda a plenária. Na sequência, a Presidente Rachel Lúcia Hech solicita esclarecimentos referente a um projeto de devolução de um convênio da SMAS que entrou na Câmara na semana passada no valor de R$ 40.000,00; então o Diretor do departamento financeiro argumenta que se trata do recurso advindo do Serviço de Acolhimento em Residência Inclusiva do FEAS-PR, e o valor citado era repassado integralmente para a APAE, porém a entidade abriu mão do cofinanciamento no final do ano de 2019, e, se o município tivesse este serviço governamental poderia ser redirecionado, mas, pelo fato de não possuir, o estado solicita a devolução do recurso. Em continuação, prossegue-se com o Item B da pauta - Apresentação e deliberação em relação à execução financeira do 3º quadrimestre de 2019 e 1º quadrimestre de 2020: O Diretor Jean Michell Fagundes Bispo explana o Balancete Demonstrativo das despesas realizadas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao 3° quadrimestre de 2019, e faz a apresentação da composição do orçamento da SMAS por Unidade e Fonte de Recurso no ano de 2019, contendo os seguintes dados: Unidade 001 Gabinete: (R$ 1. 453.867,88), Fonte: •RECURSOS LIVRES - R$ 1. 453.867,88. Unidade 002 FMDCA: (R$ 1.456.690,03), Fontes: •RECURSOS LIVRES - R$ 98.920,00; •CONT ENT NÃO GOV ECA/FMDCA - R$ 1.043.595,15; •SEDS/FIA CRESCER EM FAMÍLIA - R$ 55.628,48; • SEDS/FIA PROGRAMA SCFV - R$ 15.285,63; •SEDS/FIA LIBERDADE CIDADÃ - R$ 94.466,95; •SEDS/FIA FORT ATEND CÇA/ADOL VIT VIOL - R$ 8.793,82; •SEDS/FIA FORT CONSELHOS TUTELARES - R$ 140.000,00. Unidade 003 FMAS: (R$ 15.090.807,60), Fontes: •RECURSOS LIVRES - R$ 12.307.683,81; •FUNDO PART MUNICIPIOS FPM - R$ 190.803,98; •ACESSUAS TRABALHO - R$ 6.852,94; •SEDS/FIA RESIDENCIA INCLUSIVA - R$ 76.218,66; •BLOCO FIN PSB - R$ 923.840,30; •BLOCO FIN PSE MED COMP - R$ 78.267,29; •BLOCO FIN PSE ALTA COMP - R$ 189,30; •IGD-M PBF - R$ 195.337,93; •IGD-M SUAS - R$ 75.292,28; •FNAS ACESSUAS TRABALHO - R$ 7.734,33; •FEAS ACOL CÇA/ADOL - R$ 104.243,68; •FEAS INC CENTROS JUVENTUDE - R$ 158.014,02; •BLOCO FIN PSE MAC - R$ 965.886,12; •SEDS/FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - R$ 442,96. Unidade 004 FMDI: (R$ 140.886,23), Fontes: •FUNDO IDOSOS IR-RFB - R$ 35.772,52; •FIPAR PROT DEFESA DIR PESSOA IDOSA - R$ 105.113,71; Resumo Total (R$ 18.142.251,74). O Diretor explica aos conselheiros que referente ao Bloco da PSB e PSE os montantes estão bem altos e o percentual executado baixo devido a um acúmulo de parcelas que haviam a serem pagas, e que foram repassadas de uma só vez, o que leva a ser feito uma reprogramação dos valores para o próximo ano. O mesmo descreve que no 3° quadrimestre de 2019 foram executados os seguintes valores: Unidade 001 – Gabinete: R$ 445.221,63; Unidade 002 FMDCA: R$ 164.186,06; Unidade 003 FMAS: R$ 4.227.873,99; Unidade 004 FMDI: R$ 20.842,47; Resumo Total do quadrimestre: R$ 4.858.124,15. Em se tratando de percentual total executado no ano de 2019, foram os seguintes: Unidade 001 – Gabinete: 92,07%; Unidade 002 FMDCA: 75,11%; Unidade 003 FMAS: 78,81%; Unidade 004 FMDI: 57,93%; Resumo Total executado no ano: 79,41%. Sem questionamentos a respeito do ponto, a conselheira Roseli Gass informa que a Comissão de Orçamento analisou em detalhes os valores apresentados de todas as despesas, e, por fim, concedeu-se parecer favorável. Diante do exposto, a Presidente coloca em votação pela aprovação do Balancete Demonstrativo das despesas realizadas do FMAS referente ao 3º quadrimestre de 2019, sendo aprovado por todos os conselheiros. Em continuidade, Jean apresenta o Balancete Demonstrativo das despesas realizadas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao 1° quadrimestre de 2020, Unidade 001 Gabinete: (R$ 1.362.221,09), Fonte: •RECURSOS LIVRES - R$ 1.362.221,09. Unidade 002 FMDCA: (R$ 1.429.584,77), Fontes: •RECURSOS LIVRES - R$ 67.618,50; •CONT ENT NÃO GOV ECA/FMDCA - R$ 1.338.441,79; •CONV/DELIBERAÇÕES 10130, 10131, 10132, 10134, 10177 - R$ 8.519,69; •DELIB INCENTIVO CMDCA - R$ 15.004,79. Unidade 003 FMAS: (R$ 20.023.057,00), Fontes: •RECURSOS LIVRES - R$ 14.192.814,33; •FUNDO PART MUNICIPIOS FPM - R$ 113.394,78; •ACESSUAS TRABALHO - R$ 6.376,06; •SEDS/FIA RESIDENCIA INCLUSIVA - R$ 61.689,21; •BLOCO FIN PSB - R$ 1.155.099,59; •BLOCO FIN PSE MED COMP - R$ 78.267,29; •BLOCO FIN PSE ALTA COMP - R$ 189,30; •IGD-M PBF - R$ 233.421,05; •IGD-M SUAS - R$ 52.381,87; •FNAS ACESSUAS TRABALHO - R$ 7.420,17; •FEAS ACOL CÇA/ADOL - R$ 162.962,08; •BLOCO FIN PSE MAC - R$ 1.085.048,23; •APRIMORA CRAS/CREAS - R$ 350.274,63; •FEAS INCENTIVO BENF EVENTUAL COVID 19 - R$ 65.200,00; •TRANF SUAS COVID 19 - R$ 480.675,00; •AUX FIN LC 173/2020 - R$ 2.056.300,00. Unidade 004 FMDI: (R$ 41.291,49), Fontes: •FUNDO IDOSOS IR-RFB - R$ 15.987,41; •FIPAR PROT DEFESA DIR PESSOA IDOSA - R$ 25.304,08; Resumo Total das Unidades (R$ 22.856.154,35). A Execução Financeira do 1° quadrimestre de 2020, em resumo, ficou da seguinte forma: Unidade 001 – Gabinete: R$ 426.816,05 (executado 31,33%); Unidade 002 FMDCA: R$ 900,00 (executado 0,06%); Unidade 003 FMAS: R$ 5.234.789,49 (executado 26,14%); Unidade 004 FMDI: não houve execução; Resumo Total do quadrimestre: R$ 5.662.505,54 (executado 24,83%). Sendo que não houve dúvidas por parte dos conselheiros, e, mediante o parecer favorável da Comissão de Orçamento, a Presidente coloca em votação pela aprovação do Balancete Demonstrativo das despesas realizadas do FMAS referente ao 1º quadrimestre de 2020, sendo que foi aprovado por toda a plenária. Encerrada as apresentações do Diretor do departamento financeiro da SMAS, passa-se a palavra para Marília Borges Leite – Diretora de Gestão do SUAS para dar continuidade com o Item C da pauta -  Apresentação e deliberação em relação às prestações de contas dos recursos do FEAS/PR 2º semestre de 2019 e 1º semestre de 2020: Marília inicialmente contextualiza que o governo do estado faz o repasse de recursos específicos para alguns serviços, e certos recursos apesar de apresentarem proposta continuada, o valor repassado não é de forma continuada; e comenta que as prestações de contas dos recursos do FEAS/PR é feita a cada seis meses diretamente no sistema do estado - o SIFF, e o CMAS é um dos órgãos que analisa se a aplicação destes recursos está sendo feita de maneira correta. Primeiramente a Diretora apresenta as prestações de contas referentes ao 2º semestre de 2019; sendo: •Prestação de Contas final do Incentivo Benefício Eventual - o valor recebido foi de              R$ 25.000,00, o qual foi investido em beneficio eventual de cesta básica, deste modo, foram adquiridas 320 cestas básicas no segundo semestre de 2018 e 29 cestas básicas no primeiro semestre de 2019, e o valor gasto totalizou R$ 24.953,50. A mesma solicita se alguém tem alguma dúvida, não havendo, prossegue com a •Prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude – Marília então convida Valtair Moura (Secretário da Juventude) para apresentar sobre a referida prestação de contas, o qual discorre que a meta prevista era para 80 jovens/adolescentes serem atendidos no SCFV, esses entre 15 e 24 anos, nos dois Centros da Juventude - CJUs, e foram atendidos 87 no total; referente as bolsas para Agentes de Cidadania, ficaram previstas 40 bolsas, e foram executadas 46; e para os jovens de 15 a 29 anos havia uma meta de 200 para os dois CJUs, e foram atendidos 637. O senhor Rodrigo Assufi Dallanol, também representante da Secretaria da Juventude, relata ao Conselho a questão dos valores, referente ao segundo semestre de 2019 (de julho a dezembro) sendo: do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) - Valor previsto: R$ 494.234,12, Valor recebido: R$ 422.775,48, Valor gasto: R$ 320.690,77; do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) - Valor previsto: R$ 595.000,00, Valor recebido: R$ 0,00, Valor gasto: R$ 107.898,07; do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) - Valor previsto: R$ 257.164,68, Valor recebido: R$ 150.319,90, Valor gasto: R$ 38.711,31. Não havendo dúvidas, Marília segue com a •Prestação de contas – repasse fundo a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, a quantidade pactuada com o município é de 30 metas, sobre os valores: FEAS - valor previsto: R$ 90.000,00, valor recebido: R$ 67.500,00, valor gasto: R$ 24.210,20; e comenta que o recurso foi gasto com: vestuário, calçados, uniformes escolares, alimentação e roupas/acessórios para natação, e expõe que com este recurso é sempre adquirido coisas mais básicas. Em continuação, Marília faz a apresentação da •Prestação de contas Residência Inclusiva, relata que a parceria com a APAE prevê o atendimento para 03 usuários, sobre os valores: FEAS - valor previsto: R$ 60.000,00, valor recebido: R$ 30.000,00, e valor gasto: R$ 45.000,00, e aclara que o valor gasto ficou superior devido o repasse ter atrasado um pouco; com o recurso foi pago: recursos humanos, despesas correntes, equipamentos de processamento de dados e utensílios domésticos. Para ciência dos conselheiros a Diretora esclarece que a parceria com APAE se dava através de termo de fomento e chamamento público, porém no mês de novembro do ano de 2019 a Entidade solicitou a finalização da parceria do cofinanciamento, conforme já foi citado anteriormente pelo Diretor do Financeiro. Sendo essas as prestações e mediante o parecer favorável da Comissão de Orçamento, a Presidente coloca em votação às prestações de contas referentes ao 2º semestre de 2019, sendo que foi aprovada por todos. A Diretora Marília prossegue então, com as prestações de contas, agora referentes ao 1º semestre de 2020, e convida novamente o Secretário da Juventude para explanar a •Prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude –  Valtair discorre que as metas continuaram as mesmas, no SCFV a meta prevista era para 80 jovens/adolescentes e foram atendidos 20 no total; as bolsas para Agentes de Cidadania, a meta previstas era de 40 bolsas, e foram executadas 27; e para os jovens de 15 a 29 anos havia a meta de 200 para os dois CJUs e foram atendidos 304; o mesmo justifica aos presentes que é nítido que os números caíram consideravelmente, e este fato se deu devido a paralisação das atividades presenciais em razão da pandemia, e as atividades prosseguiram de forma on-line, o que não gerou muito interesse por parte dos jovens e adolescentes. Os atendimentos desenvolvidos com o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no período de pandemia gerou dúvidas por parte de alguns conselheiros, e foram sanadas pelo representante dos CJUs – Rodrigo. Sobre os valores Marília apresenta os seguintes: do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS - valor previsto: R$ 595.000,00, valor recebido: R$ 0,00, valor gasto: R$ 10.829,39, este último valor citado foi investido na retomada dos cursos no mês de fevereiro; acrescenta que esta é uma prestação de contas final, e o recurso que sobra é devolvido para o governo do estado. Em sequência a Diretora apresenta a •Prestação de contas – repasse fundo a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional, a quantidade de metas pactuada com o município continua sendo de 30, sobre os valores: FEAS - Valor recebido: R$ 45.000,00, Valor gasto: R$ 52.520,37; e comenta que as aquisições no período foram com alimentação, frutas e polpas de frutas, e, a mesma justifica ainda, que todas as notas são lançadas uma a uma no sistema e podem ser conferidas a qualquer tempo por quem tiver interesse. Seguidamente Marília discorre sobre a •Prestação de contas Residência Inclusiva, e relembra que a parceria com a APAE através de cofinanciamento findou, o que leva está a ser uma prestação de contas final, a saber o valor recebido do FEAS foi de R$ 30.000,00, e deste montante nada foi gasto, portanto, será feita a devolução para o Estado. A seguir, a Diretora expõe a •Prestação de Contas referente ao Incentivo Aprimora CRAS e CREAS, o qual o valor previsto era de R$ 350.000,00, o valor recebido foi de fato os R$ 350.000,00, porém no primeiro semestre de 2020 o valor não foi gasto em nenhuma aquisição, e a justificativa apresentada é que as equipes dos CRAS e CREAS fizeram um levantamento do que seria necessário adquirir, e o valor ficou muito superior do que se tinha previsto, então, a sugestão da Gestão da SMAS foi de que, as listas fossem revistas pelas equipes, e, que fossem feitos cortes de itens; sendo assim, posteriormente foi aberta uma outra licitação e está em andamento, portanto os valores gastos deverão aparecer na prestação de contas do próximo semestre; Marília solicita se algum conselheiro ficou com alguma dúvida, e não houve quem se manifestasse. Diante do exposto, a coordenadora da Comissão de Orçamento Roseli Gass, manifesta que sobre este ponto o parecer também foi favorável; então Presidente Rachel coloca em votação às prestações de contas referentes ao 1º semestre de 2020, sendo que foi aprovada por todos os conselheiros presentes de forma virtual. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a reunião às 11h05min agradecendo a todos e todas pelo empenho e paciência mediante a reunião extensa. E eu, Greice Kelly Schroer da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
